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PARECER N" 92, DE 2018.

ÂO ÁNTFI,PROJETO DE I-fiI N" 159, DE 2018 que autoriza o Poder Executivo N,lunicipal a

contratar operaçào de crédito ,unto à CaL\a Econômica Fcderal, e dá outras providênoas.

PROPONENTE: Podct Flxccutivo N{unicipal
RELÀTOR: Vereaclor Sergrnho ltibeito/PPL
VOTO DO RELATOR: r.\t tltt.itl,L
VOTO DA COMISSÃO: PAT'OzuiT'gI- I'IT,LA TO'I',\IIDAI)Ii
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Foi protocolado perante a Comissão de Economia, Finanças c Orçamento desta Casa de

Leis, Ánteprojeto de Lei n' 159, de 2018, onde o Poder Executír'o lMunicipal, pot meio do Senhor

Ptcfcito, pede autorização desta Casa de Leis pata contJâtâr junto a Caka Econômica F-ederal uma

opctação de crédito no montante financeito de até R$ 30.000.000,00 (tnnta milhõcs de rears), no

âmbito do Programa I'inanciamento à Infracstrutura e ao Saneamento - Finisa.

O montante financeiro a scr cmprestado será para fins de setem aplicados em açôes dc

infraestrutua e aqüsiçôes de eqüpamento no Nfunicipio de Cascavel.

Segundo consta da meÍrsagem de lei anexa o referido ântepro,eto em questào, os

recursos dcssa operação de crédito serão pata rcforma, ampliação c construção de unidades

escolares e centro municipais de educaçào infantil, com a aqúsiçào de equipamentos pata âs nolrâs

estÍuturas e também, par construção de unidades básicas de saúde em diversos bairros de nossa

cidade, com a aqüsiçào de seus respcctivos eqüpamentos.

No at. 2" do mencionado anteprojeto de lei, é defrnido que os Íccursos financeiros para

pagamento sairão de parte do Fundo de Particrpação do N{umcípio - FPM, que o município tccebe

do govemo federal.
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II- VOTODORELATOR

Com base no att. 37, IV do llcgmento Intetuo desta Casa de Leis, fui designado para

relatat a presente ptoposição, que cumpnndo os pÍâzos rcgihentais, passo â expoÍ meu voto, pâtâ

anáüsc e delibetação dos demais membros desta Comissào.

Á Comissào de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define o at. 39 do

Regimento Interno, tcm a incumbência de analisar a admrssibüdade das proposiçôes verificando sua

compatibiJidade orçamentária e Frnanceira em vigor.

Como Relator, busquei expor mcu voto dentÍo dos parâmctros legais que nortciam a

coÍrtÍâtação de opetaçôes de crédito pelo Podet Executivo Municipal, onde análises foram feitas

parâ que chegásscmos a nosso voto final. Em nenhum momento, telatei meu r,oto quanto ao

métito, à oportunidade e a convcniênci.a do tema proposto e sim, nos aspecto orçamentários e

financcitos e de compatibiüdades com as leis que regem as finanças púbücas.

Ao analisar as noffnas legais que condicionam os municípios â contrâtaÍern operaçôcs

dc créditos, a Resolução n" 40, de 2001 deÍine que os Iimites da dívida consoüdada hquida não

poderá ultrapassar os 7,2o/o da teceita correntc liqúda. E o murucípio de Cascavel está bem abalxo

desse valor, pottanto, a opeÍaçâo de crédito tcquedda cumpre a esse fiundamento legal.

Quanto a esse limite de 1,2o/o da RCL, S.esolução n" 40, de 2001), o município de

Cascavcl está dentÍo dos limitcs exigrdos, pois, l,erificando a prestâção dc contas apresentada pckr

Executivo em relação ao segundo quadrimesue de 2018, a receita corrente liquida fechou em li.S

7 68.782-288,19, ou seja, o município não podetá conttair empréstimos quc totalizam valor superior a

R$ 922.538.745,00.

Quanto ao hontânte global das operações de créditos realizado em um exercício

financeLo pelo município, impotante dizet que a Resolução n" 43, de 2001 em seu art. -1" deftne que

esse montâÍrte não poderá ser ultrapassar 76ok da xecettE- coÍrente líqüda. E, novâmeote, com

fundamento no valor apresentado pelo Executivo da RCI- do 2'quadtimeste R$ 76t1.782.288,19, o

municipio não podetá contrair empréstimos neste exercício que totalizam r-alot superior a R$

123,005.166,00,

Em sede das exigências da Ler Complementat n' 101, de 2000, o art. 32 disciplinou a

regulação do ctédito público, ao estabclecer limites de endil'idamento, ente outÍâs exgências legais.
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No que tânge as pter-isões nas leis otçamentárias os arts. 4" e 5" <1o Ànteptojeto de Lci

n" 159, de 2018, garantcm que os Íecursos desta opetação de ctédito serào consignados nos

orçahentos anuais, bem como os valotes para pagamento dâs âtnorüâçôes e demais cncargos

anuais, em relaçío a esta opcração serào consigna<Ios na lei orçamenúria ou em créditos adicionais-

Entendo no que cabe a esta comissào anaüsat, que o Antcptojeto de Lei n" 159, de 2018

demonstra o cumprimento dos limites e condiçôes estabelecidos na legislação vigente, em especial

na Lei Complcmentat n" 101, dc 2000, e nas Reso\ões n" 40 e no 43, ambas de 2001, do Senado

Fedetal.

Exposto os ârgumentos acima, como Relator da proposição em âpÍeço, sou pelo

Parecer Favorávcl a tramitaçào do Ântcptoieto de Lei n" 159, de 2018.

III - PARECER DÂ COMISSÃO

Atendendo ao que detettnina o rn- 39 do Regimento Intemo da Câmata Municipal os

membros da Comissào de Economia, Finanças e Orçamento, pela sua totaüdade, a.cztatnr:- o voto do

Eminente Relator, e manifestam pelo Patecer Favotável tramitaçào ao Ânteprojeto de Lei n" 159, de

2018.

E o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Irinanças e Otçamento
Em 28 de novembro de 201ti

M ttr
aàor fPP Vereadot/ PSL/Secretátio

Alécio Espínola
\iereador/l)SC/N{ embro Ad ltot

Rua Pernambuco, 1843 - CentÍo - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone 14513321-8800 - Fax 14513321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mailr admin @ca maracascavel.p r.gov. br

§

*úv*

*Ç*


